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PORTARIA Nº 01/FUNAI/CR-ITZ, de 05 de janeiro de 2011. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE IMPERATRIZ-MA, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 673/PRES, 

DE 11.05.10, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI nº 06-09, de 13.05.10, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Autorizar o servidor, JACKSON GEORGE MARQUES MENDES, Técnico em Agricultura e 

Pecuária NI-S.III, matrícula nº 0444866, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 110018967, Categoria “B”, com 

validade até 02/09/2014, a dirigir os veículos oficiais L-200 de placas NHL-8872 e NHL-9313, no período de 05.01.2011 a 

04.01.2012, em caráter excepcional, no interesse do serviço e sem prejuízo das atribuições do seu cargo, de acordo com o 

Artigo 1º da Lei nº 9327, de 09.12.1996. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ LEITE PIANCÓ NETO 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 02/FUNAI/CR-ITZ, de 05 de janeiro de 2011. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE IMPERATRIZ-MA, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 673/PRES, 

DE 11.05.10, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI nº 06-09, de 13.05.10, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Autorizar o servidor, JOÃO CARLOS BARBOSA, Técnico em Agricultura e Pecuária NI-S.III, 

matrícula nº 0710777, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 029228789, Categoria “AB”, com validade até 

29/07/2013, a dirigir os veículos oficiais L-200 de placas NHL-8872 e NHL-9313, no período de 05.01.2011 a 04.01.2012, 

em caráter excepcional, no interesse do serviço e sem prejuízo das atribuições do seu cargo, de acordo com o Artigo 1º da 

Lei nº 9327, de 09.12.1996. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ LEITE PIANCÓ NETO 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 03/FUNAI/CR-ITZ, de 05 de janeiro de 2011. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE IMPERATRIZ-MA, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 673/PRES, 

DE 11.05.10, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI nº 06-09, de 13.05.10, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Autorizar o servidor, RAIMUNDO ERNANI MARTINS MENDES, Técnico em Agricultura e 

Pecuária NI-S.III, matrícula nº 0445368, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 271829196, Categoria “D”, com 

validade até 28/09/2015, a dirigir os veículos oficiais L-200 de placas NHL-8872 e NHL-9313, no período de 05.01.2011 a 

04.01.2012, em caráter excepcional, no interesse do serviço e sem prejuízo das atribuições do seu cargo, de acordo com o 

Artigo 1º da Lei nº 9327, de 09.12.1996. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ LEITE PIANCÓ NETO 

Coordenador Regional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


